
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

REQUERIMENTO Nº          , de 2023

(Do Senhor Zé Silva)

Requer  a  realização  de  Mesa-Redonda  com

representantes de Assembleias Legislativas e de

Câmaras  de  Vereadores,  a  fim  de  levantar

demandas  dos  colegiados  dessas  esferas  da

federação  que  qualifiquem  uma  troca  de

experiência  e  permitam estabelecer  projetos  e

ações conjuntas com a Comissão de Legislação

Participativa da Câmara dos Deputados. 

Senhor Presidente,    

Requeiro nos termos regimentais,  a realização de Mesa-Redonda com

representantes das Assembleias Legislativas e de Câmaras de Vereadores do país

objetivando levantar  demandas e dificuldades desses colegiados,  em particular  dos

entes  municipais,  de  forma  a  orientar  o  trabalho  desta  Comissão  de  Legislação

Participativa na propositura de projetos e ações 

JUSTIFICAÇÃO

A Comissão de Legislação Participativa (CLP) é o órgão da Câmara dos

Deputados  regimentalmente  habilitado  a  receber  sugestões  de  iniciativa  legislativa,

bem como para realização de audiências públicas, apresentadas por associações e

órgãos de classe, sindicatos e entidades organizadas. Essas organizações atuam em
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todo território  nacional,  muitas  vezes com demandas especificamente  estaduais  ou

municipais. 

A CLP tem servido de modelo para a criação de comissões semelhantes

em diversas assembleias legislativas e câmaras de vereadores,  mas,  mesmo após

mais de 20 anos de existência, não amadurecemos suficientemente uma reflexão sobre

seu  papel  no  aprimoramento  do  próprio  parlamento  e  sua  efetiva  abertura  para  a

sociedade  civil,  de  forma  a  aprimorar  a  própria  participação  popular  no  processo

legislativo.

A CLP é um fórum, por meio do qual a Sociedade Civil pode intervir no

sistema de produção das normas e no processo legislativo da Casa. Ao reunir outras

experiências e compreender melhor as demandas e dificuldades com que lidam os

colegiados  em  nível  estadual  e  municipal,  indubitavelmente,  avançamos  rumo  ao

aprimoramento  de seu  funcionamento  e  para  à  construção de projetos  e  soluções

comuns, fortalecendo concretamente a própria democracia.

Assim, é mais que oportuna a realização dessa reunião.  

Sala da Comissão, 17 de abril de 2023.

Deputado ZÉ SILVA
Solidariedade-MG
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